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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO  

PROJETO DE LEI Nº 3.711, de 2008 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA  
 
Substitua-se, na redação dada ao artigo 2º do referido Projeto de Lei, a expressão 
“estabelecimento”, por “contratante”, adicionando-se a expressão “pessoa natural ou 
jurídica”, para viger com o seguinte texto: 
   “Art.2º Não haverá vinculo empregatício entre o profissional de 
saúde e o respectivo contratante, pessoa natural ou jurídica, desde que o cooperado 
tenha liberdade de fazer-se substituir na escala de atendimentos por outros cooperados, 
que atendam os mesmos requisitos fixados pelo contratante, na forma do artigo 3º.” 
 

JUSTIFICATIVA  
 
Considerando as nossas proposições de Emenda formuladas à Ementa e ao artigo 1º deste 
Projeto de Lei, há necessidade de adaptar-se a redação do artigo 2º para que se generalize a 
modalidade de contratante dos serviços profissionais de saúde, que poderá ser pessoa natural 
ou jurídica. 
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